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Oficio 640/2022 Aurora, 18 de outubro de 2022.

A CAMARA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cumprimentando-os cordialmente, vimos através deste, em resposta aos

Projetos de Indicação n° 138/2022 e 133/2022, informar que com a pandemia

causada pela crise sanitária do Covid-19, os alunos tiveram suas aprendizagens

prejudicadas e ao instaurar protocolo pedagógico de retomada fora modificada a

grade curricular incluindo um número maior de aulas de português e matemática,

visando também os índices das avaliações externas. Portanto, momentaneamente,

torna-se inviável alteração da grade curricular sem um prévio estudo pedagógico e

em final de ano letivo. No entanto, ressalta-se que os temas de educação financeira

e meio ambiente são trabalhados de forma transversal e interdisciplinar.

Sem mais apresento protesto de estima e consideração.
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